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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

AVISO JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO TOMADA DEPREÇOS 024/2019 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado da habilitação das empresas participantes da 

TP 024/2019, sendo consideradas habilitadas as empresas ECOMAIS 

EMPREEDIMENTOS EIRELI ME, REALIZA CONSTRUÇÕES E 

INSTALAÇÕES EIRELI, SERCEL CONSTRUÇÕES EIRELI, J B P 

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, R.A.G. CONSTRUTORA 

EIRELI e D J R CONSTRUÇÕES LTDA ME e inabilitadas as empresas 

C.S.T. ENGENHARIA EIRELI e AGS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

LTDA para continuidade no certame. O inteiro teor da decisão estará à 

disposição das empresas, na Sala da CPL, ficando, desde já, as 

mesmas intimadas para o conhecimento da presente, bem como do 

início do transcurso do prazo recursal e, se houver, para apresentarem 

as contrarrazões no prazo legal. Esclarecimentos no mesmo endereço, 

pelo telefone (28)3528-1010. 

 

Vargem Alta/ES, 21/11/2019  

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO TOMADA DEPREÇOS 025/2019 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado da habilitação das empresas participantes da 

TP 025/2019, sendo consideradas habilitadas as empresas J B P 

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, ECOMAIS 

EMPREEDIMENTOS EIRELI ME, D J R CONSTRUÇÕES LTDA ME e 

REALIZA CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES EIRELI e inabilitadas as 

empresas C.S.T. ENGENHARIA EIRELI e CONSTRUTORA LOURET 

LTDA para continuidade no certame. O inteiro teor da decisão estará à 

disposição das empresas, na Sala da CPL, ficando, desde já, as 

mesmas intimadas para o conhecimento da presente, bem como do 

início do transcurso do prazo recursal e, se houver, para apresentarem 

as contrarrazões no prazo legal. Esclarecimentos no mesmo endereço, 

pelo telefone (28)3528-1010. 

 

Vargem Alta/ES, 21/11/2019  

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO JULGAMENTO DE 

HABILITAÇÃO TOMADA DEPREÇOS 021/2019 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado da habilitação das empresas participantes da 

TP 021/2019, sendo consideradas habilitadas as empresas R.A.G. 

CONSTRUTORA EIRELI, TOTALSUL CONSTRUTORA LTDA EPP e 

JORDÃO CONSTRUÇÕES LTDA, não havendo empresas inabilitadas 

para continuidade no certame. O inteiro teor da decisão estará à 

disposição das empresas, na Sala da CPL, ficando, desde já, as 

mesmas intimadas para o conhecimento da presente, bem como do 

início do transcurso do prazo recursal e, se houver, para apresentarem 

as contrarrazões no prazo legal. Esclarecimentos no mesmo endereço, 

pelo telefone (28)3528-1010. 

 

Vargem Alta/ES, 21/11/2019  

 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 55/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2674/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 
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Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000073, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE, para atender a secretaria de agricultura., empresa CADU 

COMERCIAL LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ-MF 

sob o nº.16.791.903/0001-78, com sede na Avenida Doutor Nilo Peçanha, 408 

- Parque Santo Amaro - Campos Dos Goytacazes - RJ - CEP: 28.030-035- Tel: 

(22) 2733 - 4747, e-mail williamjr_boxcar.lic@outlook.com, por seu 

representante legal, Sr. (a) WILLIAM GOMES DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro 

(a), casado (a), residente e domiciliado na Rua Professor Faria, 23 - Centro - 

Campos Dos Goytacazes - RJ - CEP: 28.035-205, inscrito no CPF/MF sob nº 

.001.963.677-60, Cédula de Identidade nº.044117395290 RJ, doravante 

denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000073 nas 

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por 

Item,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 

3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas 

alterações em conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, para atender a 

secretaria de agricultura.,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. VALOR 

UNIT. 

03 Óleo Hidráulico tipo HL 68 – 

BD 20 LTS 

25 Baldes R$ 212,00 

04 Caixa de DOT-4 – c/ 24 un 

(500 ml cada un) 

01 CX R$ 480,00 

05 Caixa de óleo mineral de 

freio c/ 12 un (1 l cada un) 

01 CX R$ 

1.504,00 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$7.284,00(sete mil duzentos e oitenta e quatro reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ata de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Agricultura o servidor Marcio Zanette 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  
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E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

  Vargem Alta - ES, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

CADU COMERCIAL LTDA EPP 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 56/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 73/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2674/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000073, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE,para atender a secretaria de agricultura., empresa MBS 

TRATORES E PECAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.03.793.468/0001-79, com sede na  Avenida Aristides 

Campos, 00179 - Gilberto Machado - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 

29.302-600, Tel: (28) 3511 - 1405,, por seu representante legal, Sr. (a) Marcos 

Bruno Sartório, brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na Rua Joao 

Valdino, 29 - Coronel Borges - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29.300-000, 

inscrito no CPF/MF sob nº .096.378.857-49, Cédula de Identidade nº.158.679, 

doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial 

nº000073 nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por Item,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto 

Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 

8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e condições 

seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, para atender a 

secretaria de agricultura.,  em conformidade com as especificações previstas 

no Anexo I e proposta apresentada na licitação que integram este 

instrumento. 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor Unit. 

01 Óleo para Motor 15w30- 

BD de 20 L 

25 Baldes R$ 250,00 

02 Óleo para Motor 10w30- 

BD de 20 L 

25 Baldes R$ 365,00 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$15.375,00(quinze mil trezentos e setenta e cinco reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 
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7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Agricultura o servidor Marcio Zanette. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 31 de outubro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

______________________________________ 

MBS TRATORES E PECAS EIRELI EPP 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 57/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540, 2499 E 2538/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000072, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, 

CRAS, CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes., 

empresa  DUGUANDU ARMARINHO E COMERCIO EIREILI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº.27.071.232/0001-97, com sede 

na Rua Pedro Dias, 20 - Guandu - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29300770 

(28) 3522 - 4396, mgmilhorato@gmail.com, por seu representante legal, Sr. 

Sandra Maria Castilho Cabelino Magalhaes, brasileiro, residente e domiciliado 

na Rua Comendador Manoel Gonçalves Sampaio, 10 - Aquidaban - Cachoeiro 

De Itapemirim - ES - CEP: 29308212, inscrito no CPF/MF sob nº .822.883.217-

68, Cédula de Identidade nº.604661 ES, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000072 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido 

pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

OUTROS, para atender as Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e ABRIGO e 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes,  em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor 

Unit. 

07 DESODORIZADOR DE 
AMBIENTES DE  400 ml 
FRAGANCIAS DIVERSAS, COM 
REG. DO MINISTÉRIO DA SAUDE, 
QUIMICO RESP., VALIDADE DE 
NO MINIMO 12 MESES, 
INFORMAÇÃO DO FABRICANTE 
NA EMBALAGEM. 

UN 40 R$ 12,69 

26 BUCHA VEGETAL COMPOSIÇÃO 

- BUCHA 100% VEGETAL 

PRODUTO NÃO PERECIVEL . 

VALIDADE INDETERMINDADA. 

MEDIDA LARGURA 5,2CM 

X10CM DE COMPRIMENTO 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

UMA UNIDADE 

 

UN 130 R$ 7,50 

28 CONDICIONADOR PARA 

CABELO. PARA TODOS OS TIPOS 

DE CABELO - FRASCO COM 350 

ML DO TIPO USO DIÁRIO 

 

UN 130 R$ 10,00 

29 CREME DE BARBEAR EM CREME, 

COMPOSTO DE ESTEARATO DE 

SODIO, POTASSIO, 

AGUA,GLICERINA, OLEO DE 

COCO,FRAGRANCIA, SILICATO 

DE SODIO, ACIDO BORICO, 

MENTOL,CMC, LANOLINA E O 

LEO DE LANOLINA, P 

ESANDO 65 G, EMBALADO EM 

TUBO DE ALUMINIO, COM 

VALIDADE NO MINIMO DE 2 

ANOS, PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA, AOS 

PROCEDIMENTOS ADM. 

DETERMINADOS PELA ANVISA, 

UNID C/ 65G 

 

UN 15 R$ 7,70 

30 CREME HIDRATANTE PARA PELE 

FRASCO COM 500 ML UNID. 

FORNECIMENTO; UNIDADES 

 

UN 120 R$ 9,40 

31 CREME PARA PENTEAR - COM 

FÓRMULA BALANCEADA 

ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDA PARA O USO 

UN 100 R$ 9,35 
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DIÁRIO DAS CRIANÇAS. O 

PRODUTO DEVERÁ CONTER 

PRÓ- VITAMINA B5 E VITAMINA 

E E FACILITAR O 

DESEMBARAÇO, TORNANDO OS 

CABELOS MACIOS E 

BRILHANTES SEM DEIXA-LOS 

PESADOS. NÃO NECESSITA 

EN30XAGUE. 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO. FRASCO DE 

APROXIMADAMENTE 300 ML 

CONTENDO INFORMAÇÕES 

 

37 ESMALTE P/ UNHAS - CREMOSO 

CREMOSO, CONTENDO NO 

MINIMO 8 ML (DIVERSAS 

CORES) 

 

UN 150 R$ 4,00 

38 ESMALTE P/ UNHAS- TIPO BASE 

CONTENDO NO MINIMO 8 ML 

 

UN 120 R$ 4,00 

39 ESPÁTULA PARA CUTÍCULAS EM 

AÇO INOX; COM DUAS PONTAS; 

EMPURRADOR E RASPADOR. 

 

UN 120 R$ 7,00 

40 FRALDA DESCARTÁVEL 
INFANTIL - TAMANHO P 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX, 
COM FLOCOS DE GEL SUPER 
ABSORVENTES DISTRIBUÍDOS 
EM CAMADAS, FAVORECENDO A 
ABSORÇÃO DA URINA E 
EVITANDO O CONTATO DA 
MESMA COM A PELE DA 
CRIANÇA. O PRODUTO DEVERÁ 
POSSUIR FAIXA ADERENTE 
MULTI AJUSTÁVEL LOCALIZADA 
NA PARTE FRONTAL, PODENDO 
A FITA ABRIR E FECHAR SEM 
PERDER A CARACTERÍSTICA 
ADESIVA, LINHAS DE ELÁSTICO 
NAS PERNAS COM FORMATO 
ANATÔMICO QUE AJUSTAM-SE 
(PREVENINDO OS 
VAZAMENTOS) SEM DEIXAR 
MARCAS, BARREIRAS LATERAIS 
PROTETORAS E INDICADOR DE 
UMIDADE. 

PCT 100 R$ 10,90 

41 FRALDA DESCARTAVEL 
INFANTIL TAMANHO M 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX, 
COM FLOCOS DE GEL SUPER 
ABSORVENTES DISTRIBUÍDOS 
EM CAMADAS, FAVORECENDO A 
ABSORÇÃO DA URINA E 
EVITANDO O CONTATO DA 
MESMA COM A PELE DA 
CRIANÇA. O PRODUTO DEVERÁ 
POSSUIR FAIXA ADERENTE 
MULTI AJUSTÁVEL LOCALIZADA 
NA PARTE FRONTAL, PODENDO 
A FITA ABRIR E FECHAR SEM 
PERDER A CARACTERÍSTICA 
ADESIVA, LINHAS DE ELÁSTICO 
NAS PERNAS COM FORMATO 
ANATÔMICO QUE AJUSTAM-SE 
(PREVENINDO OS 
VAZAMENTOS) SEM DEIXAR 
5MARCAS, BARREIRAS LATERAIS 
PROTETORAS E INDICADOR DE 
UMIDADE. 

PCT 115 R$ 10,90 

42 FRALDA DESCARTAVEL PCT 65 R$ 10,90 

INFANTIL TAMANHO G 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX, 
COM FLOCOS DE GEL SUPER 
ABSORVENTES DISTRIBUÍDOS 
EM CAMADAS, FAVORECENDO A 
ABSORÇÃO DA URINA E 
EVITANDO O CONTATO DA 
MESMA COM A PELE DA 
CRIANÇA. O PRODUTO DEVERÁ 
POSSUIR FAIXA ADERENTE 
MULTI AJUSTÁVEL LOCALIZADA 
NA PARTE FRONTAL, PODENDO 
A FITA ABRIR E FECHAR SEM 
PERDER A CARACTERÍSTICA 
ADESIVA, LINHAS DE ELÁSTICO 
NAS PERNAS COM FORMATO 
ANATÔMICO QUE AJUSTAM-SE
 (PREVE
NINDO OS 
VAZAMENTOS) SEM DEIXAR 
MARCAS, BARREIRAS LATERAIS 
PROTETORAS E INDICADOR DE 
UMIDADE. 

43 FRALDA DESCARTAVEL 
INFANTIL TAMANHO XG 
ATÓXICA, INODORA, UNISSEX, 
COM FLOCOS DE GEL SUPER 
ABSORVENTES DISTRIBUÍDOS 
EM CAMADAS, FAVORECENDO A 
ABSORÇÃO DA URINA E 
EVITANDO O CONTATO DA 
MESMA COM A PELE DA 
CRIANÇA. O PRODUTO DEVERÁ 
POSSUIR FAIXA ADERENTE 
MULTI AJUSTÁVEL LOCALIZADA 
NA PARTE FRONTAL, PODENDO 
A FITA ABRIR E FECHAR SEM 
PERDER A CARACTERÍSTICA 
ADESIVA, LINHAS DE ELÁSTICO 
NAS PERNAS COM FORMATO 
ANATÔMICO QUE AJUSTAM-SE 
(PREVENINDO OS 
VAZAMENTOS) SEM DEIXAR 
MARCAS, BARREIRAS LATERAIS 
PROTETORAS E INDICADOR DE 
UMIDADE. 

PCT 55 R$ 10,90 

47 LIXA PARA PÉ COM CABO DE 

MADEIRA - FRENTE E VERSO 

 

UN 30 R$ 6,10 

57 TALCO ANTISSÉPTICO 

PERFUMADO; EMBALAGEM DE 

MAIS OU MENOS 140G 

 

UN 40 R$ 8,80 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 11.067,60 (onze mil sessenta e sete reais e sessenta centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEMADES 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CRAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – ABRIGO 

INSTITUCIONAL 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 
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a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
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execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social JOSANE DA 

SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 

RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO 

(ABRIGO) E JOELMA FÁVERO MARTINS, Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de novembro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

______________________________________ 

 DUGUANDU ARMARINHO E COMERCIO EIREILI 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 58/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540, 2499 E 2538/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000072, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, 

CRAS, CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, 

empresa AGNES COMERCIAL LTDA. - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.03.450.477/0001-67, com sede na Rua AVENIDA 
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PAULINO MULLER, 795 - Jucutuquara - VITORIA - ES - CEP: 29040715 (27) 3315 

- 9766,, por seu representante legal, Sra Paula Araújo de Oliveira, brasileiro 

(a), casado (a), residente e domiciliado na Rua AVENIDA PAULINO MULLER, 

795 - Jucutuquara - Vitoria - ES - CEP: 29040715, inscrito no CPF/MF sob nº 

075.011.597-18, Cédula de Identidade nº.1333124-ES, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000072 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido 

pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

OUTROS, para atender as Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e ABRIGO e 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes,  em conformidade com 

as especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor 

Unit. 

05 CESTO PARA LIXO EM FIBRA. 
ALTURA: 60 CM, DIÂMETRO 
SUPERIOR: 31 CM DIÂMETRO 
DA BASE: 23 CM AROS 
CROMADOS COR PRETA 
VARIAÇÃO PERMITIDA: ± 1,5 
CM UNIDADE DE 
FORNECIMENTO; UNIDADE 

UN 21 R$ 31,60 

21 ABSORVENTE INTIMO COM 

ABAS MODELO DISCRETO  C/ 

PACOTE : GEL, COR BRANCO 

TIPO: COM ABAS COM 

COBERTURA SUAVE, MATERIAL: 

FIBRA DE CELULOSE, 

POLIPROPILENO COM ALOE E 

VERA E CAMILA. PESO:40G, 

LARGURA 08CM, ALTURA 09 

CM, PROFUNDIDADE 7 CM 

PACOTE COM 8 UNIDADE 

 

PCT 220 R$ 4,10 

22 ACETONA ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO. APLICAÇÃO 

REMOVEDOR DE ESMALTE. 

FRASCO COM 500ML. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 

LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. UNID. FORNECIMENTO; 

UNIDADE 500 ML 

 

UN 40 R$ 12,95 

35 FIO DENTAL FABRICADO EM 

POLIAMIDA COM 25 METROS, 

CERA E AROMA 

 

UN 130 R$ 6,85 

50 PAPEL HIGIENICO P/DISPENSER 

DE 1ªQUALIDADE -- 

APRESENTANDO FOLHA DUPLA, 

GOFRADO, NA COR BRANCA, 

FRAGRANCIA NEUTRA, MEDIND 

O 10 CM X 300M (L X C),NO 

MINIMO GRAMATURA 30 

G/M2,NO MINIMO ESPESSURA 

0,0 95 MICRON, COMPOSTO DE 

100% DE CELULOSE VIRGEM DE 

PH NEUTRO, TUBETE MED. NO 

MAXIMO 6,0 CM DE 

PCT 350 R$ 14,60 

DIAMETRO, EM EMBALAGEM 

DE PACOTE 

PLASTICO, COM LAUDO 

MICROBIOLOGICO DO 

FABRICANTE CONFORME 

PORTARIA M.S. N° 1.480 DE 

31/12/90. PCT C/08 UNID, COM 

60 METROS. 

 

55 SABONETE - TABLETE EM 

TABLETE, USO ADULTO, DE 

FRAGRÂNCIA SUAVE. O 

SABONETE DEVERÁ POSSUIR 

GRANDE PODER ESPUMANTE, 

SER CREMOSO O SUFICIENTE 

PARA NÃO DESENVOLVER 

RACHADURAS AO LONGO 

DO TEMPO DE SUA 

UTILIZAÇÃO, FORMAR O 

MÍNIMO DE MASSA 

GELATINOSA QUE LEVA AO SEU 

AMOLECIMENTO PRECOCE E 

NÃO CAUSAR IRRITABILIDADE 

DÉRMICA.EMBALAGEM: 

PACOTE COM 01 UNIDADE DE 

90G. A EMB 

ALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 

LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. UNID. FORNECIMENTO; 

UNIDADES 

 

UN 680 R$ 1,97 

74 PAPEL HIGIÊNICO; CLASSE 1; 

MATERIAL: FABRICADO COM 

100% FIBRAS VIRGENS DE 

CELULOSE; NÃO RECICLADO; 

ACABAMENTO: GOFRADO E 

PICOTADO; FOLHA: D 

UPLA; COR: BRANCA; 

FRAGRÂNCIA: NEUTRA; 

LARGURA: 10 CM; 

COMPRIMENTO DO ROLO: 30 

M; NORMA: NBR15464 E NBR 

15134; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: PACOTE 8 

UNIDADES. 

 

PCT 50 R$ 13,00 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 10.073,70 (dez mil setenta e três reais e setenta centavos) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEMADES 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CRAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – ABRIGO 

INSTITUCIONAL 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social JOSANE DA 

SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 

RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO 

(ABRIGO) E JOELMA FÁVERO MARTINS, Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de novembro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 
 

______________________________________ 

AGNES COMERCIAL LTDA. - ME 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 59/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540, 2499 E 2538/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000072, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, 

CRAS, CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, 

empresa CAZELE SPORT LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
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no CNPJ-MF sob o nº 30.579.577/0001-60, com sede na Avenida Nossa 

Senhora Da Consolação, 308/314 - Vila Rica - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29301080, (28) 3522 - 3717, por seu representante legal, Sr. Carlos 

Alberto Soares Melo, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Alzira 

Martins De Araújo, 02 - Maria Ortiz - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 

29301540, inscrito no CPF/MF sob nº 416.332.537-91, Cédula de Identidade 

nº.271515, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária do Pregão 

Presencial nº000072 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, 

pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 

Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

OUTROS, para atender as Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e ABRIGO e 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor 

Unit. 

11 FLANELA ALGODÃO. COR 

BRANCA DIMENSÕES: 60 X 

40CM (ALTURA X LARGURA) 

VARIAÇÃO PERMITIDA: ± 2CM 

UN 210 R$ 5,84 

16 PANO DE COPA PARA COZINHA. 

(38 X 58CM) PRODUTO, ISENTO 

DE RASGOS E OUTROS 

DEFEITOS QUE POSSAM 

PREJUDICAR SUA UTILIZAÇÃO 

100% ALGODÃO 

UN 100 R$ 7,39 

18 RODO PEQUENO PaRA 

LIMPEZA. (30CM) - COM CABO 

DE ALUMÍNIO RODO CORPO DE 

ALUMÍNIO COM 01 LAMINA EM 

BORRACHA REFORÇADA COM 

CABO DE ALUMÍNIO 

UN 17 R$ 26,60 

54 SABONETE - LÍQUIDO LÍQUIDO, 

ASPECTO FÍSICO VISCOSO, COM 

FRAGRÂNCIA DE COCO OU 

ERVA-DOCE. APLICAÇÃO: PARA 

HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO 

DA PELE. FRASCO DE 500 ML 

. A EMBALAGEM DEVERÁ 

ONTEREXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 

LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. UNIDADE: FRASCO C/ 

500 ML. 

UN 75 R$ 12,89 

61 ÁGUA SANITARIA, A BASE DE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO OU 

CALCIO, COM VALIDADE 

MINIMA DE 4 MESES, A 

PARTIR DA DATA DE 

FABRICAÇÃO, AÇÃO: 

DESIFETANTE, TEOR DE 

CLORO ATIVO: 2,0% P/P A 

2,5% P/P; PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS NORMAS 

DA ANVISA/MS.UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: FRASCO 5 

LITROS 

UN 50 R$ 16,49 

69 PANO DE CHAO; MATERIAL: 

100% ALGODAO; COR: 

BRANCA; TIPO: ALVEJADO; 

UN 50 R$ 6,99 

APLICACAO: LIMPEZA; 

ACABAMENTO: ARREMATE 

NAS BORDAS E TRAMA NAO 

DESFIAVEL; TAMANHO: 45 CM 

X 85 CM; 

ACONDICIONAMENTO: SACO 

PLASTICO; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE 

70 FLANELA, MATERIAL 100% 

ALGODAO, COR: BRANCA, 

ABSORVENTE E MACIA, 

TAMANHO APROXIMADO 30 

CM X 50 CM. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE 

UN 50 R$ 3,38 

72 DESINFETANTE; 

ASPECTO:LIQUIDO; ACAO:  

BACTERICIDA; FRAGRANCIA: 

ESSENCIA PINHO; EMBALAGEM: 

FRASCO 500 ML; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE 

UN 100 R$ 5,79 

73 CLORO PARA LIMPEZA; 

ASPECTO: LIQUIDO; 

FRAGRANCIA: NATURAL; TEOR 

CLORO ATIVO: 8~10%; 

COMPOSICAO: AGUA, 

ALCALINIZANTE, HIPOCLORITO 

SODIO; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: EMBALAGEM 

5 LITROS 

GL 50 R$ 17,90 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 6.201,35 (seis mil duzentos e um reais e trinta e cinco centavos) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEMADES 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CRAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – ABRIGO 

INSTITUCIONAL 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 
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atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 
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Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social JOSANE DA 

SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 

RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO 

(ABRIGO) E JOELMA FÁVERO MARTINS, Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de novembro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 
 

______________________________________ 

CAZELE SPORT LTDA EPP 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 60/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540, 2499 E 2538/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000072, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, 

CRAS, CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, 

empresa J M MERCHER COMERCIAL DU REI ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 15.112.495/0001-18, com sede na Rua 

Ecoporanga, 05 - Marcílio De Noronha - Viana - ES - CEP: 29135000 (27) 3344 

- 2983, por seu representante legal, Sr. Jose Maria Mercher, brasileiro, 

residente e domiciliado na Rua Avenida Espirito Santo, 24 - Marcilio De 

Noronha - Viana - ES - CEP: 29135508, inscrito no CPF/MF sob nº .003.284.537-

57, Cédula de Identidade nº.828.117 ES, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000072 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido 

pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

OUTROS, para atender as Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e ABRIGO e 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 
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Item Especificação Un. Quant. Valor 

Unit. 

19 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 L. 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, 

DIMENSÕES, QUANTIDADE. 

PACOTE COM 10 UNIDADES. O 

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 

NO INMETRO. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO PACOTE C/ 10 

UNIDADES 

PCT 250 R$ 8,70 

27 CHINELO. N°s 30 A 44 

ESPECIFICAÇÃO: CHINELO 

EMBORRACHADO, COM TIRAS 

EMBORRACHADAS FLEXÍVEL COM 

NOME DA MARCA EM RELEVO, 

SOLADO DE BORRACHA 

PALMILHA: ANATÔMICA COM 

ORIGEM NACIONAL. NA COR 

UNISSEX; UNIDADE PAR 

PR 170 R$ 

19,50 

45 HIGIENIZADOR-EM GEL NEUTRO, 

COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO 

70%, CONTENDO HIDRATANTE 

PARA PELE, INDICADO PARA ACAO 

BACTERICIDA E ANTI-SEPTICO 

PARA AS MAOS, ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLASTICO, C/ 

VALVULA TIPO PUMP C/ BICO 

DOSADOR E C/ DISPOSITIVO ANTI-

ENTUPIMENTO E VAZAMENTO, 

PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA 

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADM.DETERMINADOS PELA 

ANVISA, UNIDADE:FRASCO COM 

250 ML 

UN 70 R$ 

10,30 

56 SHAMPOO NEUTRO PARA TODOS 

TIPOS DE CABELO ESTILO GERAL:, 

FRASCO COM 350 ML, 

TRANSPARENTE, MATERIAL DE 

COMPOSIÇÃO: POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE UNID. 

FORNECIMENTO; UNIDADES 

UN 110 R$ 9,00 

59 TOALHA DE PAPEL- SIMPLES- 

INTERFOLHADA INSTITUCIONAL- 

CLASSE 01, QUANTIDADE DE 

DOBRAS 03, NA COR BRANCA, 

ALVURA ISO MAIOR QUE 85% 

QUANTIDADE DE PINTAS MENOR 

QUE 5MM2/M2, TEMPO DE 

ABSORCAO DE AGUA MENOR QUE 

6 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE 

ABSORCAO DE AGUA MAIOR QUE 

5 G/G, QUANTIDADE DE FUROS 

MENOR QUE 10MM2/M2, 

RESISTENCIA A TRACAO A UMIDO 

MAIOR QUE 90 N/M, CONFORME 

NORMA DA ABNT NBR 15464-7 E 

15134, CARACTERISTICA 

COMPLEMENTARES: MATERIA 

PRIMA 100% FIBRA VEGETAL, 

DIMENSAO DA FOLHA 23 X27 CM, 

ACABAMENTO LISO, ROTULAGEM 

CONTENDO:C/IDENTIFICACAO DA 

CLASSE, MARCA,QUANTIDADE DE 

FOLHAS,DIMENSAO DA FOLHA, 

NOME DO FABRICANTE E 

FANTASIA, CNPJ, E-MAIL E 

TELEFONE DO SAC. PCT C/1250 

UNID 

PCT 120 R$ 

14,10 

76 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 

EM GEL, NÃO AROMATIZADO, 

LÍMPIDO, TRANSPARENTE E 

ISENTO DE RESÍDUOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ ATENDER 

AOS SEGUINTES REQUISITOS 

QUANDO SUBMETIDA AOS 

ENSAIOS DESCRITOS NO ITEM 7 

– MÉTODOS DE ENSAIO - DA 

PORTARIA Nº 269 DE 05 DE 

AGOSTO DE 2008 - INMETRO E 

DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR: A. PERFEITA 

ESTABILIDADE (NÃO TOMBAR); 

B. RESISTIR À QUEDA LIVRE DE 

1,20M, SEM QUE OCORRA 

VAZAMENTO; C. RIGIDEZ TAL 

QUE NÃO OCORRA 

VAZAMENTO; D. CAPACIDADE, 

A 20° C, COMPREENDIDA ENTRE 

103% E 108% DO VALOR 

NOMINAL; E. SER PROVIDA DE 

TAMPA QUE NÃO PERMITA 

VAZAMENTO; F. O PRODUTO 

DEVERÁ SER EMBALADO EM 

FRASCOS PLÁSTICOS 

CONTENDO 500 G. 

UN 30 R$ 6,50 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 9.088,00 (nove mil oitenta e oito reais) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEMADES 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CRAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – ABRIGO 

INSTITUCIONAL 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 
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Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social JOSANE DA 

SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 

RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO 
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(ABRIGO) E JOELMA FÁVERO MARTINS, Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de novembro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 
______________________________________ 

J M MERCHER COMERCIAL DU REI ME 
Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 61/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540, 2499 E 2538/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000072, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, 

CRAS, CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, 

empresa J. J. SUPERMERCADOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº 05.735.128/0001-17, com sede na Rua Nestor 

Gomes, 55 - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295000 (28) 9528 - 1470,, por 

seu representante legal, Sr. Joao Batista De Oliveira Bastos, brasileiro, 

residente e domiciliado na Rua Santa Cecilia, S/N - Sede - Vargem Alta - ES - 

CEP: 29295000, inscrito no CPF/MF sob nº 675.332.647-20, Cédula de 

Identidade nº.357520-SSP-ES, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000072 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, 

alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 

clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

OUTROS, para atender as Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e ABRIGO e 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

 

Ite

m 

Especificação Un. Quant

. 

Valo

r 

Unit. 
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01 AEROSSOL INSETICIDA 

EMBALAGEM DE 1000 ML EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO 

NO MS, QUIMICO RESPONSÁVEL, DATA 

DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 

ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNI 

MA 12 MESES 

UN 30 R$ 

12,4

0 

02 ALCOOL 70%. EMBALAGEM DE 1LITRO 

COM TAMPA LACRADA, COM REGISTRO 

NO MS, QUIMICO RESPONSÁVEL, DATA 

DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO E 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 

ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. 

VALIDADE MÍNIMA 12 MESES 

UN 20 R$ 

9,00 

03 ALCOOL ETILICO HIDRATADO. PARA USO 

DOMÉSTICO - 

46º INPM, COM REGISTRO DO 

RESPONSÁVEL QUÍMICO, 

REGISTRO NO IN METRO, COM DATA DE 

ENVASAMENTO, Nº DE LOTE E VALIDADE 

NA EMBALAGEM, COM TAMPA DE 

ROSCA PARA FACILITAR O MANUSEIO, 

COM SAC DA EMPRESA. FRASCO 

PLÁSTICO DE 1000 ML 

UN 80 R$ 

8,20 

04 CERA LIQUIDA. QUALIDADE SIMILAR: 

BRIO INCOLOR 

1 LITRO COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE ESTAMPADOS NA 

EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA 12 

MESES CERA LÍQUIDA É INDICADO PARA 

TODOS OS TIPOS DE PISOS LAVÁVEIS 

POROSOS OU NÃO POROSOS 

UN 15 R$ 

35,0

0 

06 CORDA PARA VARAL. MATERIAL NYLON, 

RESISTENTE. PACOTE COM 10 METROS 

UN 56 R$ 

4,79 

09 ESCOVA PARA ROUPA. CONFECCIONADA 

EM MADEI 

RA COM CERDAS DE NYLON, FORMATO 

OVAL 

UN 25 R$ 

6,80 

10 ESCOVA SANITÁRIA PLÁSTICA. TIPO BOLA 

SEM SUPORTE. VASSOURA SANITÁRIA 

COM CERDAS LISAS E FORMATO 

ANATÔMICO QUE ACESSA TODOS OS 

CANTOS. CABO E CEPA DE PLÁSTICO. 

DURÁVEL E HIGIÊNICA. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO; UNIDADE. 

UN 25 R$ 

9,00 

12 FÓSFORO CURTO. FINO, FEITO DE 

MADEIRA, PAPELÃO 

OU BARBANTE ENCERADO E 

GERALMENTE FÓSFORO VERMELHO. 

UNIDADE DE FORNECIMENTO; CAIXA 

C/10 UNIDADES 

CX 85 R$ 

3,80 

13 ISQUEIRO ACENDE 3.000 VEZES, SELO 

HOLOGRÁFICO DO INMETRO QUE 

GARANTE ORIGINALIDADE, QUALIDADE E 

SEGURANÇA. COLORIDO. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO; UNIDADE 

UN 35 R$ 

5,79 

15 PALHA DE AÇO N° 2. MATERIAL AÇO 

CARBONO, ABRASIVIDADE MÉDIA. 

APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL. 

PACOTE COM 2 UNIDADES DE 25G 

PC

T 

25 R$ 

1,95 

17 PRENDEDOR DE ROUPA. FORMATO 

RETANGULAR, DE MADEIRA, MEDINDO 

8CM. PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PC

T 

52 R$ 

4,95 

20 SODA CÁUSTICA. COM 98 A 99%, 

ESCAMA, EMBALAGEM DE 1000G 

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

UN 10 R$ 

23,0

0 

 

25 APARELHO DE BARBEAR . TIPO LÂMINA 

DESCARTÁVEL, MATERIAL LÂMINA AÇO, 

COM 02 LÂMINAS, MATERIAL C 

ABO DE PLÁSTICO, ANATÔMICO, COM 

ESTRIAS DE BORRACHA, COM FITA 

LUBRIFICANTE. UNID. FORNECIMENTO; 

UNIDADES 

UN 320 R$ 

6,40 

33 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA, PARA 

ADULTO EM CORES VARIADAS, CERDAS 

DE NYLON MACIAS, COM NO MINIMO 32 

TUFOS DE CERDAS DISTRIBUÍDAS EM 

QUATRO FILEIRAS, CABO COM 

APROXIMADAMENTE 16,5 CENTÍMETRO 

DE COMPRIMENTO 

UN 160 R$ 

3,43 

34 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA 

CERDAS ARREDOND 

ADAS E MACIAS, TAMANHO MÉDIO DE 15 

CM. A ESCOVA DEVERÁ VIR EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM 

BLISTADA, CONTENDO AS INFORMAÇÕES 

DO PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, 

COMPOSIÇÃO E SELO D 

E APROVAÇÃO PELA ABO (ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA D 

E ODONTOLOGIA) 

UN 180 R$ 

3,85 

36 ESCOVA PARA CABELO MÉDIA CABO EM 

ALUMÍNIO, CO 

M CERDAS NATURAIS DE JAVALI, ESCOVA 

TÉRMICA METÁLICA, MATERIAL 

PLÁSTICO, MATERIAL DO C 

ABO: CABO EM MADEIRA REVESTIDO DE 

BORRACHA C 

OM PINOS MASSAGEADORES 

UN 23 R$ 

19,0

0 

44 HASTE PARA HIGIENE DE POLIPROPILENO 

FLEXIVEL, SENDO AS DUAS 

EXTREMIDADES COM PONTAS DE 

ALGODAO HIDROXIETILCELULOSE E 

TRICLOSAN, VALIDADE DE 3 ANOS A 

PARTIR DA DATA DE FABRICACAO. CAIXA 

COM 75 UNIDADES 

UN 200 R$ 

2,44 

46 LIXA PARA UNHA DUPLA FACE; 

DESCARTÁVEL 

UN 300 R$ 

1,00 

48 ÓLEO DE BANANA DILUENTE DE 

ESMALTE, COM 100 ML. 

UN 10 R$ 

3,39 

52 PENTE FINO PLASTICO PARA REMOÇAO 

DE PIOLHOS, PENTE DE PLASTICO ABS; 

COM DENTES FINO; PARA CABELOS DE 

TODOS OS TIPOS; USO PROFISSIONAL; 

MEDINDO NO MINIMO 20 CM; COM 

CABO FINO; NA COR PRETA,EMBALAGEM 

APROPRIADA 

UN 25 R$ 

4,28 

60 TOALHINHA UMEDECIDA EMBALAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO 56 UNIDADES 

DE 16,1 X 17,5 CM COMPOSIÇÃO: AQUA, 

PHENOXYETHANOL, SODIUM BENZOATE, 

COCO-GLUCOSIDE / GLYCERYL OLEATE, 

LAURYL GLUCOSIDE / POLYGLYCERYL-2 

DIPOLYHYDROXYSTEARATE, CARBOMER, 

GLYCERYL POLYACRYLATE, GLYCERIN, 

CITRIC ACID,SODIUM HYDROXIDE, P- 

ANISIC ACID, TELA NÃO TECIDO: 

SPUNLACE. SEM ÁLCOOL ETÍLICO 

UN 90 R$ 

5,80 

62 ODORIZADOR AMBIENTE; ASPECTO: 

AEROSOL; FRAGRANCIA: FLORAL, 

LAVANDA, JASMIM, 

ACONDICIONAMENTO: FRASCO 360 

ML; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

UNIDADE. 

UN 25 R$ 

8,00 
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65 ESPONJA LIMPEZA; MATERIAL: 

ESPUMA SINTETICA; FORMATO: 

RETANGULAR; DIMENSOES: 110 X 75  

MM;  FACES:  UMA  FACE  MACIA/UMA  

FACE ASPERA;  COR: VERDE/AMARELO; 

04 UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

UNIDADE 

PC

T 

30 R$ 

3,30 

66 SABAO; APRESENTACAO: BARRA; 

FRAGRANCIA: NEUTRO;   PESO: 200  G; 

UNIDADE GLICERINADO, 

ACONDICIONAMENTO:     PACOTE   

PLASTICO;  ROTULAGEM:    CONTENDO       

PACOTE 5   IDENTIFICACAO,  

COMPOSICAO,  NUMERO  DE  LOTE,  

DATA  DE  FABRICACAO,  VALIDADE,   

PROCEDENCIA  E  REGISTRO  NO  

MS/ANVISA  OU  NO  INMETRO  OU  

AINDA    INFORMACAO  DE                        

ISENCAO DO REGISTRO NO ORGAO DE 

CONTROLE, SE FOR O CASO.; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: PACOTE 5 

UNIDADES 

PC

T 

20 R$ 

8,00 

67 RODO 

RODO BORRACHA, MODELO REGUA: 

SIMPLES, TAMANH O REGUA: 40 CM, 

MATERIAL SUPORTE REGUA: ACO GA 

LVANIZADO, MATERIAL CABO: CABO 

ALUMINIO, COMPRI MENTO 

APROXIMADAMENTE CABO: 1,5 M, 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

UNIDADE 

UN 10 R$ 

13,9

9 

68 VASSOURA, MODELO: TRADICIONAL, 

MATERIAL CERDA: PELO SINTETICO, 

CABO: COM CABO, MATERIAL CABO: 

MADEIRA, REVESTIMENTO: CABO 

PLASTIFICADO, LARG URA BASE: 40 CM, 

Nº CARREIRAS: 5 CARREIRAS, COMP 

RIMENTO BASE: 10 CM, 

COMPRIMENTO CABO: 1,2 M, CO R: 

NATURAL, UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE 

UN 15 R$ 

13,5

0 

71 SAPONÁCEO CREMOSO, PARA LIMPAR E 

DA BRILHOSEM RISCAR, FRAGÂNCIAS 

VARIADAS, COM 300ML COM REGISTRO 

NA ANVISA/MS 

UN 40 R$ 

6,90 

75 SABAO;APRESENTACAO:   PO;  

FRAGRANCIA:  NEUTRO;  COR:  AZUL;     

PESO:  1  KG;  ACONDICIONAMENTO:  

SACO   EM  FILME  PLASTICO;  

ROTULAGEM:CONTENDOIDENTIFICAC

AO, COMPOSICAO,    NUMERO    DE 

LOTE,  DATA  DE  FABRICACAO,   

VALIDADE,  PROCEDENCIA    E 

REGISTRO  NO   MS/ANVISA   OU  NO  

INMETRO   OU  AINDA      UNIDADE   

INFORMACAO DE ISENCAO DO 

REGISTRO NO ORGAO DE CONTROLE, 

SE FOR O CASO.; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: UNIDADE 

MARCAS DE REFERENCIA: OMO, 

BRILHANTE, YPÉ, ARIEL, SURF, 

MINUANO E INVICTO. 

UN 70 R$ 

10,8

0 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 10.469,14 (dez mil quatrocentos e sessenta e nove reais e quatorze 

centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEMADES 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CRAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – ABRIGO 

INSTITUCIONAL 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social JOSANE DA 

SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 

RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO 

(ABRIGO) E JOELMA FÁVERO MARTINS, Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 
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avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de novembro de 2019. 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 

______________________________________ 

J. J. SUPERMERCADOS LTDA ME 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 62/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 72/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540, 2499 E 2538/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000072, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS, para atender as Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, 

CRAS, CREAS e ABRIGO e Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, 

empresa MULTILIMA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº 07.462.445/0001-32, com sede na Rua Hitler Acha Ayub, 

1115 - Centro - Muqui - ES - CEP: 29480000 (28) 3554 - 1860, 

multilima.me@gmail.com, por seu representante legal, Sr. Joao Batista 

Borges, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fraga,, 205 - Sao 

Pedro - Muqui - ES - CEP: 29480000, inscrito no CPF/MF sob nº .627.853.037-

68, Cédula de Identidade nº.466.475, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000072 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, 

alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 

clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 

OUTROS, para atender as Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social e seus setores - SEMADES, CRAS, CREAS e ABRIGO e 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, em conformidade com as 

especificações previstas no Anexo I e proposta apresentada na licitação que 

integram este instrumento. 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor 

Unit. 

08 DESODORIZADOR PARA VASO 

SANITÁRIO. NEUTRALIZADOR 

DE ODORES PARA MICTÓRIOS 

UN 125 R$ 19,00 

14 LUVA PARA LIMPEZA (PAR). 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, COM 

REVESTIMENTO INTERNO, 

REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE 

EXTERNA ANTIDERRAPAN 

TE. TAMANHO PEQUENO, 

MÉDIO OU GRANDE DEVERÁ E 

STAR EM CONFORMIDADE COM 

AS NORMAS DA ABNT NBR 

13.393 

UN 145 R$ 5,50 

23 AMOLECEDOR DE CUTÍCULAS. 

EM GEL OU 

CREME; FRASCO C/100ML COM 

BICO A 

PLICADOR; FRASCO COM 100 

ML 

UN 60 R$ 5,19 

24 ALICATE PARA CORTAR UNHA. 

COM LAMINA EM ACO INOX, 

MEDINDO 14CM, CABO ACO 

INOX, COM MOLA ACO INOX, 

EMBALADO EM BLISTER 

UN 110 R$ 17,60 

32 DESODORANTE AEROSOL 150 

ML OU 90G ; UNISSESX COM 

CHEIRO SUAVE, DO TIPO 48 H 

ANTITRANSPIRANTE, SEM 

ÁLCOOL, 

DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO 

UN 280 R$ 8,57 

49 ÓLEO SECANTE EMBALAGEM 

COM 8 ML. 

 

UN 105 R$ 4,40 

51 PENTE PARA CABELO EM 

PLÁSTICO RESISTENTE, 

UN 400 R$ 4,15 
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TAMANHO MÉDIO UNID. DE 

FORNECIMENTO; UNIDADES. 

53 PENTE PARA CABELO EM 

PLÁSTICO RESISTENTE, 

TAMANHO MÉDIO UNID. DE 

FORNECIMENTO; UNIDADES. 

UN 80 R$ 4,30 

58 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 

MEMÓRIA, DISPLAY LCD, 

ALARME DE FEBRE, 100% 

RESISTENTE À ÁGUA. 

UN 12 R$ 19,00 

63 DETERGENTE; ASPECTO: 

LIQUIDO CONCENTRADO; 

FUNCAO ADICIONAL: 

DESENGORDURANTE; 

TENSOATIVO OLEOS 

VEGETAIS;  NIVEL  PH: 

NEUTRO; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM 500ML 

MARCAS DE REFERENCIA:  

BRILHANTE, YPÉ, BOM BRIL, 

MINUANO E VEJA. 

UN 60 R$ 2,17 

64 ESPONJA LA ACO LIMPEZA; 

FORMACAO: FIOS FINISSIMOS 

EMARANHADOS; 

ACONDICIONAMENTO: 8 

ESPONJAS EM CADA PACOTE 

DE 60 GR; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: PACOTE 

PCT 30 R$ 2,19 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 10.709,40 (dez mil setecentos e nove reais e quarenta centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

SEMADES 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – CRAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - CREAS 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – ABRIGO 

INSTITUCIONAL 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 
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9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social JOSANE DA 

SILVA SANTOS RODRIGUES (CRAS); ANDREIA BAZONI DILLEN VIALE (CRAS); 

RAKEL MONICA MARTINS ABILIO (CREAS), MARIA APARECIDA SOUZA GABURO 

(ABRIGO) E JOELMA FÁVERO MARTINS, Secretaria de Cultura, Turismo e 

Esportes. 

 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 



Vargem Alta, quinta-feira, 21 de novembro de 2019 - Órgão Oficial do Município Nº 1344 Página 25 de 40 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 

 

  Vargem Alta - ES, 01 de novembro de 2019. 

 

 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 

 

______________________________________ 

MULTILIMA LTDA ME 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 63/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2711/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000074, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças., empresa A 

P MOREIRA INFORMATICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ-MF sob o nº.30.207.017/0001-85, com sede na Rua Bernardo Horta, 192 

- Maria Ortiz - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 29301440 (28) 3528 - 

1010,vendas@backup10.com.br, por seu representante legal, Sr. (a) Alcione 

Pereira Moreira, brasileira, solteira, brasileiro (a), casado (a), residente e 

domiciliado na Rua Principal, Sn - Centro - Mimoso Do Sul - ES - CEP: 29420000, 

inscrito no CPF/MF sob nº .085.161.887-10, Cédula de Identidade 

nº.72638/00017, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária do 

Pregão Presencial nº000074 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, 

pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 

Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças.,  em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor Unit. 

01 CABO HDMI 

 

CABO HDMI: Cabo HDMI 

2.0 preminum 4K Ultra HD 

3D Chip Sce 19 pinos, 3 

metros, 018-0320. 

un 08 R$ 15,45 

03 APARELHO TELEFÔNICO 

 

APARELHO TELEFÔNICO 

FIXO com 12 teclas de 

discagem, com funções 

Flash, tom, mudo, pausa e 

rediscagem, 03 volumes de 

campainha, opção chave de 

bloqueio, posições mesa e 

parede, sinalização de linha 

em pulso e tom, duração do 

flash de 300 ms, dimensões: 

210 x 150 x 80mm, peso do 

aparelho 543g, 

na cor preto. 01 ano de 

garantia. 

un 13 R$ 29,99 

08 TECLADO 1 

 

TECLADO NA COR PRETO, 

formato Slim, Conexão USB, 

Layout ABNT2, com fio; com 

o diferencial de Teclas 

macias e silenciosas, 

Compatibilidade com 

Windows 

98/2000/XP/Vista/ WIN7, 

Garantia 

de 12 meses. 

un 11 R$ 16,40 

10 COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) 

 

COMPUTADOR PORTÁTIL 

(NOTEBOOK) - Processador: 

no mínimo INTEL CORE I5 ou 

AMD A10 memória RAM: 

4GB, DDR3, 1600 MHz, disco 

rígido: no mínimo 500 GB; 

unidade USB; TELA: LCD DE 

14 ou 15 polegadas. 

Garantia de 01 ano.  

un 1 R$ 1.993,00 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 2.686,87 (dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete 

centavos); 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 
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4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 
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previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Administração ZELMA DA SILVA RAMOS E VIVIANE DE 

OLIVEIRA NÉSPOLI DE NADAI, Secretaria de Finanças. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 13 de novembro de 2019. 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

A P MOREIRA INFORMATICA - ME 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 64/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2711/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000074, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças., empresa 

BACKUP 2 INFORMÁTICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ-MF sob o nº.12.253.230/0001-41, com sede na Rua Espírito Santo, 

152 - Centro - Mimoso Do Sul - ES - CEP: 29400000 (28) 3555 - 

0785,ingridroberta.backup2@outlook.com, por seu representante legal, Sr. 

(a) Patricia Abreu Gonçalves de Castro, brasileira, casada, residente e 

domiciliado na Rua Dr Jose Monteiro Da Silva, 272 - Pratinha - Mimoso Do Sul 

- ES - CEP: 29400000, inscrito no CPF/MF sob nº .039.347.737-10, Cédula de 

Identidade nº.099214538, doravante denominada CONTRATADA, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº000074 nas quantidades estimadas, de 

acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal 

nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, 

alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as 

clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças.,  em 
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conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor 

Unit. 

04 MOUSE ÓPTICO 

 

MOUSE ÓPTICO; Conexão padrão 

USB, Tecnologia Óptico, 

Resolução de 800 DPI, Número de 

03 de Botões com fio, 

Compatibilidade com, Windows 

Vista/XP/ME/2000/98/Win7; 

com diferencial de 1 botão scroll; 

Garantia de 12 meses. 

un 22 R$ 5,80 

06 ESTABILIZADOR 

 

icroprocessador (tecnologia 

flasch); 04 tomadas de saída; 

proteção eletrônica contra 

sobrecarga: proteção eletrônica 

contra sub/sobretensão 

(desligamento e rearme 

automático na saída); entrada 

monovolt (115 v fixa) ou bivolt 

com seleção automática 

(115v/220v); saída 115v. filtro de 

linha integrado (em modo 

comum e diferencial) com 

atenuação em Rfi e Emi; medição 

e análise em true Rms. Chave liga-

desliga temporizada. Garantia de 

01 ano. 

un 13 R$ 81,05 

07 NOBREAK 1 

 

NOBREAK com no mínimo 4 

tomadas de saída; Potência 

Máxima (VA/W): 600/252; 

Microprocessador (tecnologia 

RISC/FLASH); Forma de ondas 

Senoidal por aproximação (PWM 

controle de largura e amplitude); 

atendendo novo padrão NBR 

14136:2002; Indicadores de 

funcionamento pela rede e 

baterias; Alarme audiovisual 

intermitente para queda de rede 

e final do tempo de autonomia; 

Gerenciamento inteligente das 

baterias, com recarga 

automática; Proteção eletrônica 

contra sub e sobretensão; 

Proteção contra curto-circuito e 

sobrecarga; Supressão de surtos, 

picos e filtragem de ruído (filtro 

de linha interno); DC Start 

Permite ser ligado na ausência de 

rede elétrica; Proteção contra 

descarga total das baterias; 

Proteção telefônica fax/modem, 

em conformidade com a Norma 

UIT K-20; Tensão nominal de 

entrada: seleção automática 

115/220V; Tensão nominal de 

saída 115V, Frequência de 

entrada 60Hz +/- 5Hz; Battery 

Backup – permitir a troca de 

bateria pelo usuário; Possui 

un 08 R$ 

275,00 

estabilizador e filtro de linha; 

Chave liga/desliga temporizada 

para evitar o acionamento 

acidental ou involuntário. 

Baterias Internas: 1; Tempo de 

Autonomia: 15 a 30 minutos 

dependendo da carga de 

informática. Garantia de 12 

meses Brasil. 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 3.381,25 (três mil trezentos e oitenta e um reais e vinte e cinco 

centavos); 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 
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pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Administração ZELMA DA SILVA RAMOS E VIVIANE DE 

OLIVEIRA NÉSPOLI DE NADAI, Secretaria de Finanças. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 
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sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 13 de novembro de 2019. 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________ 

BACKUP 2 INFORMÁTICA LTDA ME 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 65/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2711/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000074, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças., empresa C 

L COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.17.884.676/0001-98, com sede na Rua Dom 

Fernando, 3 - Santa Ines - Vila Velha - ES - CEP: 29108240 (27) 3339 - 

5656,claudioclcservicos@gmail.com, por seu representante legal, Sr. Claudio 

Luiz Costa Junior, brasileiro, residente e domiciliado na Rua João Ramires, 63 

- Vila Garrido - Vila Velha - ES - CEP: 29116330, inscrito no CPF/MF sob nº 

.059.041.587-50, Cédula de Identidade nº.2.148.494, doravante denominada 

CONTRATADA, adjudicatária do Pregão Presencial nº000074 nas quantidades 

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada por Item,  regido 

pela Lei Federal nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei 

Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações em 

conformidade com as clausulas e condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças.,  em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor Unit. 

05 ROTEADOR 

 

ROTEADOR (WAN) - Portas: 

WAN/LAN: 1/4 Antena: 

Mínimo 2 Tipo: Wireless IEEE 

802.11 b/g/n Frequência: 

2.4 a 2.4835 Ghz Segurança: 

WPA/WPA2 Taxa: Sinal de 

300 Mbps (dinâmico) 

Garantia: Mín de 01 ano. 

un 06 R$ 60,00 

09 COMPUTADOR COMPLETO 

 

COMPUTADOR COMPLETO – 

Processador: no mínimo 

INTEL CORE 13 ou ADM A10; 

memória RAM: 4GB, DDR3, 

1600MHz; disco rígido: 

mínimo de 500 GB; tipo de 

monitor: 18,5” (1366 X 768); 

mouse: USB, 800 DPI, 2 

botões, SCROOL (com fio); 

fonte: compatível com o 

item; sistema operacional: 

WINDOWS 10 PRO (64 BITS); 

garantia: mínimo de 12 

meses; teclado: USB, ABNT2, 

107 teclas (com fio); 

interface de rede: 

10/100/1000 e WIFI; 

interface de vídeo: 

integrada; unidade de disco 

ótico: CD/DVD ROM. 

un 04 R$ 999,00 

11 PROJETOR MULTIMÍDIA un 01 R$ 2.585,00 
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PROJETOR MULTIMÍDIA - 

DATASHOW - Tipo de 

Projetor- Projetor de mesa 

Resolução Máxima XGA 

(1024 x 768 pixels) 

Luminosidade 3000 ANSI 

Lumens (em cores) 3000 

ANSI Lumens (em branco) 

Lâmpada Tipo: 200W UHE 

(E-TORL) / Vida útil: 5000 

Horas (modo normal) 6000 

Horas (modo Eco) Lente 

Tipo: Foco manual / Zoom 

óptico / Índice de Projeção / 

Throw Ratio: 1,48 - 1,77 / 

Distância de Projeção: 0,76 - 

7,62 metros (100 a 3m de 

distância) / Tamanho da 

Imagem: 30 - 300 / Foco: 

Manual / Zoom: 1 - 1.2 

(óptico) Outras Funções 

Sistema de Som embutido / 

Alto falantes: alto falantes 

embutidos : 5W (mono) / 

Correção deTrapézio: 

Vertical (+/- 30 graus) - 

automático Horizontal (+/- 

30 graus) - manual 

Requisitos do Sistema O 

produto pode ser conectado 

a computadores, tablets e 

Smartphones através da 

rede sem fio, utilizando um 

adaptador de LAN wireless 

(opcional, não acompanha o 

produto). Além dessa 

conexão, a imagem pode ser 

projetada através das 

conexões de saída: VGA RGB 

(D-sub15-pinos) x 2 S-Vídeo: 

Mini DIN x 1 Video 

Composto: RCA (amarelo) x1 

USB Tipo A x 1 (Memoria 

USB, Wi-fi) USB Tipo B x 1 

(USB Display, Mouse, 

Controle) Áudio: RCA x 2 

(vermelho/branco) Mini jack 

stereo x2 Controle: RS-232 

x1. Conexões Entrada: HDMI 

x 1; Computador: VGA RGB 

(D-sub 15-pinos)x2; S-Vídeo: 

Mini DIN x 1; Vídeo 

Composto: RCA (amarelo) 

x1; USB Tipo A x 1 (Memoria 

USB, Wi-fi); USB Tipo B x 1 

(USB Display, Mouse, 

controle); Áudio: RCA x 2 

(vermelho/branco); Mini 

jack stereo x 2; Controle: RS-

232 x 1. Conexões Entrada: 

HDMI x 1; Computador: VGA 

RGB (D-sub 15-

pinos)x2;SVídeo: Mini DIN x 

1: Vídeo Composto: RCA 

(amarelo) x1; USB Tipo A x 1 

(Memoria USB, Wi-fi); USB 

Tipo B x 1 (USB Display, 

Mouse, controle); Áudio: 

RCA x 2 (vermelho/branco); 

Mini jack stereo x2; 

Controle: RS-232 x1; Saída: 

VGA (Mini D-sub 15 pin) x 1 

– Monitor Out; Áudio 

(Stereo Mini Jack) x 1 

Conteúdo da Embalagem 

Projetor; Controle remoto 

com 2 pilhas AA; Cabo de 

Alimentação; Cabo RGB VGA 

(computador); CD-ROM com 

documentação do projetor 

Voltagem Bivolt Dimensões 

aproximadas do produto 

(cm) - AxLxP 

7,7x29,7x23,4cm Peso líq. 

aproximado do produto (kg) 

2,5kg Garantia do 

Fornecedor 3 Anos; Mais 

informações Garantia: 3 

anos para o projetor e 90 

dias para a lâmpada. 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 6.941,00 (seis mil novecentos e quarenta e um reais); 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 



Vargem Alta, quinta-feira, 21 de novembro de 2019 - Órgão Oficial do Município Nº 1344 Página 32 de 40 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Administração ZELMA DA SILVA RAMOS E VIVIANE DE 

OLIVEIRA NÉSPOLI DE NADAI, Secretaria de Finanças. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
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Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 13 de novembro de 2019. 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

C L COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  ME 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 66/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2711/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000074, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças., empresa 

JOSE OSVALDO LOPES 76634132704, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.12.432.925/0001-90, com sede na Rua Professor 

Gilceu Machado, 80/82 - Amaral - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 

29305180 (28) 3511 - 2399,originalp@uol.com.br, por seu representante 

legal, Sr. (a) José Osvaldo Lopes, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 

Professor Gilceu Machado, 80a82 - Amaral - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29305180, inscrito no CPF/MF sob nº .766.341.327-04, Cédula de 

Identidade nº.728.530, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária 

do Pregão Presencial nº000074 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, 

pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 

Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças.,  em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor Unit. 

02 CABO VGA 

 

CABO VGA: Tipo de 

conector: HDMI – RCA; 

Descrição: Padrão Macho X 

Macho com filtro nas 

extremidades conectores 

em material injetado de 

fábrica (conectores 

blindados) cabo de 

comprimento de 1,5 

metros; terminação: HD15 

macho nas duas portas. (O 

terminal HD15). 

un 08 R$ 15,00 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 
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seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Administração ZELMA DA SILVA RAMOS E VIVIANE DE 

OLIVEIRA NÉSPOLI DE NADAI, Secretaria de Finanças. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 

condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 13 de novembro de 2019. 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

JOSE OSVALDO LOPES 76634132704 

Contratada 

________________________________________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO Nº 66/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2019 

EXCLUSIVO DE ME/MEI/EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2711/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Peço presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, 

ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Zildio 

Moschen, 22, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.  João 

Crisóstomo Altoé, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF nº 621.289.737-91 e 

RG nº. 351470/ES, doravante denominado contratante, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial, PARA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº000074, RESOLVE registrar o preço de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças., empresa 

JOSE OSVALDO LOPES 76634132704, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº.12.432.925/0001-90, com sede na Rua Professor 

Gilceu Machado, 80/82 - Amaral - Cachoeiro De Itapemirim - ES - CEP: 

29305180 (28) 3511 - 2399,originalp@uol.com.br, por seu representante 

legal, Sr. (a) José Osvaldo Lopes, brasileiro, residente e domiciliado na Rua 
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Professor Gilceu Machado, 80a82 - Amaral - Cachoeiro De Itapemirim - ES - 

CEP: 29305180, inscrito no CPF/MF sob nº .766.341.327-04, Cédula de 

Identidade nº.728.530, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária 

do Pregão Presencial nº000074 nas quantidades estimadas, de acordo com a 

classificação por ela alcançada por Item,  regido pela Lei Federal nº 10.520/02, 

pelo Decreto Municipal nº 3274/2016 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela 

Lei nº 8.883/94 e suas alterações em conformidade com as clausulas e 

condições seguintes: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto consiste na Aquisição/Contratação de AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMATICA,  para atender a Secretaria Municipal de 

Administração e seus setores e Secretaria Municipal de Finanças.,  em 

conformidade com as especificações previstas no Anexo I e proposta 

apresentada na licitação que integram este instrumento. 

 

 

Item Especificação Un. Quant. Valor Unit. 

02 CABO VGA 

 

CABO VGA: Tipo de 

conector: HDMI – RCA; 

Descrição: Padrão Macho X 

Macho com filtro nas 

extremidades conectores 

em material injetado de 

fábrica (conectores 

blindados) cabo de 

comprimento de 1,5 

metros; terminação: HD15 

macho nas duas portas. (O 

terminal HD15). 

un 08 R$ 15,00 

 

CONTRATADO:  

VALOR: R$ 120,00 (cento e vinte reais); 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS E UNIDADES INTEGRANTES DO 

REGISTRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Finanças 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade por 12 (doze) meses, 

a partir da sua assinatura. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 A CONTRATADA deverá aceitar e/ou retirar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do comunicado 

da unidade interessada ou da publicação no órgão da imprensa oficial. 

 

4.2 O prazo para assinatura e retirada da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado por igual período desde que devidamente justificado o motivo e 

aceito pela Administração. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 Os materiais deverão ser entregues durante a vigência da Ata, correndo 

por conta do contratado as despensas decorrentes de frete, seguros, mão de 

obra, etc. 

 

5.2 Os materiais serão entregues conforme objeto contratual que verificará o 

atendimento a todas as exigências e condições. 

 

5.2.1 A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a 

Contratada da aplicação da penalidade por descumprimento da obrigação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

 

6.1 - Os preços são os constantes do anexo da Ara de Registro de Preços. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 

 

7.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

os preços poderão ser revistos nas seguintes hipóteses. 

 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos 

preços ajustados; 

 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de 

mercado; 

 

d) Por outras hipóteses que sejam devidamente comprovada e 

inviabilidade de praticar o preço ofertado, desde que devidamente aceitos 

pela Administração. 

 

7.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação 

jurídica e econômico-financeira, após análise de elementos materiais que 

sustentem a necessidade de revisão. 

 

7.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se 

superior ao preço, praticado no mercado, caberá a Administração; 

 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços 

e sua adequação ao praticado no mercado; 

 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido; 

 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

 

7.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no 

impedimento de contratar ao preço ofertado, deverão estar devidamente 

comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço 

pretendida. 

 

7.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência entre as partes. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após o recebimento dos 

produtos/prestação dos serviços, emissão de notas fiscais e atestadas pelo 

setor requisitante. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada de aceitar, nas mesmas condições do 

edital a prorrogação da Ata. 

 

9.1.2 É da responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade 

da Ata de Registro de Preços, fazer a seleção a manutenção de seu quadro de 

pessoal, atentando pela necessidade de experiência, capacitação mínima 

exigida e qualidade dos serviços a serem prestados; 

 

9.1.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos 

da legislação vigente. 

 

9.1.4 Manter durante toda execução da Ata, em compatibilidade com as 
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obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

9.1.5 Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria. 

 

9.1.6 Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou 

em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE. 

 

9.1.7 Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 

civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços; 

 

9.1.8 Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, 

desde que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços. 

 

9.1.9 Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionalmente 

por seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 

extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 

 

9.1.10 A CONTRATADA, nos termos no art. 72 de Lei nº 8.666/93, não poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver 

expressa autorização da Prefeitura; 

 

9.1.11 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, CND perante 

ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e FGTS. 

 

9.1.12 Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação 

confidencial que venha a ter acesso. 

 

9.1.13 Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, prevista no art. 77, da Lei Federal n 8.666/93. 

 

9.1.14 Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo Município 

exclusivamente para a realização dos serviços objetos desta licitação. 

 

9.1.15 Arcar com as despesas com alimentação, transporte e hospedagem de 

seus funcionários e também arcar com as despesas com veículos, motoristas, 

combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços.  

 

9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.2.1 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

9.2.2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 

como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

 

9.2.3 Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que comtemple a 

relação de produtos, acrescidos da taxa de operacionalização, para os fins 

previstos nesta Ata e no termo contratual. 

 

9.2.4 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de 

Registro de Preços. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 Não obstante o fato de a vencedora será única e exclusiva responsável 

pelo serviço, abjeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através 

de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 

completa fiscalização na sua execução. 

 

Secretaria Municipal de Administração ZELMA DA SILVA RAMOS E VIVIANE DE 

OLIVEIRA NÉSPOLI DE NADAI, Secretaria de Finanças. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos casos de:  

 

11.1.1 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na 

clausula décima segunda. 

 

11.1.2 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 

obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

devidamente comprovadas.  

 

11.1.3 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 

Administração. 

 

11.1.4 Demais hipóteses no art. 78 da Lei Federal n 8.666/93, bem como desta 

Ata. 

 

11.1.5 Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência 

da Contratada.  

 

11.1.6 A rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 

Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras 

sanções previstas na lei Federal n 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.7 Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato da 

Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.1.8 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados 

na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários a sua 

continuidade, os quais serão desenvolvidos posteriormente, não sendo 

devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida 

avaliação. 

 

11.1.9 Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

 

12.1 Conforme estabelecido no Edital. 

 

13 - CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Será competente o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas desta Ata e que não possam ser resolvidas por 

meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

14 - CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14 1 O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 

data de vencimento da mesma.   

 

14.2 A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados superiores aos 

praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de 

Registro de Preços. 

 

14.3 A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos 60 

(sessenta) dias de vigência da Ata de Registro de Preços determinar a 

gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de uma 

nova Ata.  

 

14.4 Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

corridos, e em contagem excluir-se-à de inicio e incluir-se-á o dia do 

vencimento. 

 

14.5 A despesa com a contratação correrá à conta da dotação, de cada 

unidade requisitante. 

 

14.6 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição, as 
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condições estabelecidas no edital e as normas contidas no lei Federal n 

8.666/93 e 10.520/2002.  

 

E por assim estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 4 

(quatro) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 

efeitos de direito.  

 

 Vargem Alta - ES, 13 de novembro de 2019. 

 

__________________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

______________________________________ 

JOSE OSVALDO LOPES 76634132704 

Contratada 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RESOLUÇÃO COMDCAVA nº 011/2019  

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DE 

REGISTRO JUNTO AO COMDCAVA DA  

“ESCOLINHA DE FUTEBOL DO ARIZINHO”   

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDCAVA do Município de Vargem Alta, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 886 de 2010,  
 

CONSIDERANDO que cabe ao COMDCAVA a inscrição de todos os 

programas de proteção e sócio educativo de entidades governamentais 

e não governamentais, na forma dos artigos 90 e 91, da Lei nº 8.069/90, 

concedendo-lhes, se aprovado, certificado de registro, sem o qual fica 

vedada a participação nos fundos e direito de funcionamento; 

CONSIDERANDO que os programas em execução deverão ser 

reavaliados pelo COMDCAVA, no máximo, a cada 2 (dois) anos 

constituindo-se critérios para renovação da autorização de acordo com 

o artigo 90, I, II, III da  Lei nº 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 001/2012 do que dispõe sobre 

regras e critérios para concessão de registro de Entidade no Conselho 

Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Vargem Alta - COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a reunião Ordinária do dia 07 de outubro de 2019 do 

COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a resolução n.º 009/2019 que institui a Comissão 

Especial para inscrição de programas de proteção e sócio educativos 

de entidades governamentais e não governamentais destinados a 

crianças e adolescentes. 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Renovar o registro da “ESCOLINHA DE FUTEBOL DO 
ARIZINHO”, situada no Centro, em Vargem Alta junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Vargem Alta – COMDCAVA; 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Vargem Alta/ES, 20 de novembro de 2019.  
 
 
 

 
MICHELE MIRANDA ABU DIOAN 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Vargem – COMDCAVA 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO COMDCAVA nº 012/2019  

DISPÕE SOBRE O REGISTRO JUNTO AO 

COMDCAVA DA  

ASSOCIAÇÃO PROJETO “CAPIVARA 

ESPORTE E VIDA” 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDCAVA do Município de Vargem Alta, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 886 de 2010,  
 

CONSIDERANDO que cabe ao COMDCAVA a inscrição de todos os 

programas de proteção e sócio educativo de entidades governamentais 

e não governamentais, na forma dos artigos 90 e 91, da Lei nº 8.069/90, 

concedendo-lhes, se aprovado, certificado de registro, sem o qual fica 

vedada a participação nos fundos e direito de funcionamento; 

CONSIDERANDO que os programas em execução deverão ser 

reavaliados pelo COMDCAVA, no máximo, a cada 2 (dois) anos 

constituindo-se critérios para renovação da autorização de acordo com 

o artigo 90, I, II, III da  Lei nº 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 001/2012 do que dispõe sobre 

regras e critérios para concessão de registro de Entidade no Conselho 

Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Vargem Alta - COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a reunião Ordinária do dia 07 de outubro de 2019 do 

COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a resolução n.º 009/2019 que institui a Comissão 

Especial para inscrição de programas de proteção e sócio educativos 

de entidades governamentais e não governamentais destinados a 

crianças e adolescentes. 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Efetuar o registro da ASSOCIAÇÃO PROJETO “CAPIVARA 
ESPORTE E VIDA”, situada em Capivara, Vargem Alta/ES, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Vargem Alta – COMDCAVA; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Vargem Alta/ES, 20 de novembro de 2019.  
 
 
 

 
MICHELE MIRANDA ABU DIOAN 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Vargem - COMDCAVA 
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RESOLUÇÃO COMDCAVA nº 013/2019  

DISPÕE SOBRE O REGISTRO JUNTO AO 

COMDCAVA DA  

ESCOLINHA DE FUTEBOL “CRAQUES DO 

AMANHÃ” - EFCA 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDCAVA do Município de Vargem Alta, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 886 de 2010,  
 

CONSIDERANDO que cabe ao COMDCAVA a inscrição de todos os 

programas de proteção e sócio educativo de entidades governamentais 

e não governamentais, na forma dos artigos 90 e 91, da Lei nº 8.069/90, 

concedendo-lhes, se aprovado, certificado de registro, sem o qual fica 

vedada a participação nos fundos e direito de funcionamento; 

CONSIDERANDO que os programas em execução deverão ser 

reavaliados pelo COMDCAVA, no máximo, a cada 2 (dois) anos 

constituindo-se critérios para renovação da autorização de acordo com 

o artigo 90, I, II, III da  Lei nº 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 001/2012 do que dispõe sobre 

regras e critérios para concessão de registro de Entidade no Conselho 

Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Vargem Alta - COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a reunião Ordinária do dia 07 de outubro de 2019 do 

COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a resolução n.º 009/2019 que institui a Comissão 

Especial para inscrição de programas de proteção e sócio educativos 

de entidades governamentais e não governamentais destinados a 

crianças e adolescentes. 

RESOLVE:  
 
Art. 1º Efetuar o registro da ESCOLINHA DE FUTEBOL “CRAQUES 
DO AMANHÃ”- EFCA, situada em Fruteiras Nova, Vargem Alta/ES, 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Vargem Alta – COMDCAVA; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Vargem Alta/ES, 20 de novembro de 2019.  
 
 
 

 
MICHELE MIRANDA ABU DIOAN 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Vargem - COMDCAVA 

________________________________________________________ 

RESOLUÇÃO COMDCAVA nº 014/2019  

DISPÕE SOBRE O REGISTRO JUNTO AO 

COMDCAVA DA  

“ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 

SANTO ANTÔNIO” 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - COMDCAVA do Município de Vargem Alta, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 886 de 
2010,  
 

CONSIDERANDO que cabe ao COMDCAVA a inscrição de todos os 

programas de proteção e sócio educativo de entidades 

governamentais e não governamentais, na forma dos artigos 90 e 

91, da Lei nº 8.069/90, concedendo-lhes, se aprovado, certificado 

de registro, sem o qual fica vedada a participação nos fundos e 

direito de funcionamento; 

CONSIDERANDO que os programas em execução deverão ser 

reavaliados pelo COMDCAVA, no máximo, a cada 2 (dois) anos 

constituindo-se critérios para renovação da autorização de acordo 

com o artigo 90, I, II, III da  Lei nº 8.069/90; 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 001/2012 do que dispõe sobre 

regras e critérios para concessão de registro de Entidade no 

Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Vargem Alta - COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a reunião Ordinária do dia 07 de outubro de 2019 

do COMDCAVA; 

CONSIDERANDO a resolução n.º 009/2019 que institui a Comissão 

Especial para inscrição de programas de proteção e sócio 

educativos de entidades governamentais e não governamentais 

destinados a crianças e adolescentes. 

 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Efetuar o registro da “ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 
SANTO ANTÔNIO”, situada em Santo Antônio, Vargem Alta/ES, 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Vargem Alta – COMDCAVA; 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Vargem Alta/ES, 20 de novembro de 2019.  
 
 
 
 
 

 
MICHELE MIRANDA ABU DIOAN 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Vargem - COMDCAVA 

________________________________________________________ 
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